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PROCESSO Nº 0010438-07.2010.8.14.0051
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA
RECURSO: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
COMARCA: SANTARÉM (8ª VARA CÍVEL)
AGRAVANTE: MAURO PEREIRA DO NASCIMENTO
AGRAVADO: ESTADO DO PARA
RELATORA: DESa. NADJA NARA COBRA MEDA

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. Reclamação Trabalhista.
FGTS. servidor PÚBLICO temporário. contrato de trabalho declarado nulo.
DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
reconhecimento do direito ao depósito do FGTS. precedentes do stf e stj. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
1-	A contratação temporária é constitucional, exigindo-se, porém, que preencha os requisitos
legais, pois do contrário, a prorrogação do contrato temporário por prazo indeterminado e
superior ao descrito em lei, torna a contratação nula, conforme ocorreu no caso vertente.
Não havendo o que se falar em julgamento Extra petita, haja vista ser matéria de ordem
pública, podendo ser declarada de ofício;
2-	Firmada a premissa fática, deve-se aplicar o disposto no art. 19-A da Lei nº. 8.036/90, cuja
constitucionalidade já fora declarada com efeito erga omnes e vinculante pelo Supremo
Tribunal Federal como alhures demonstrado, que impõe o dever de recolhimento do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS aos trabalhadores que tenham seus contratos de
trabalho declarados nulos em decorrência da norma consubstanciada no . Portanto, não
merece prosperar as alegações contidas no agravo interno;
3-	AgrAVO INTERNO CONHECIDO E IMPROVIDO.

ACÓRDÃO.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de agravo interno, da comarca de Santarém.
ACORDAM os Exmos. Desembargadores que integram a egrégia 3ª Câmara Cível Isolada
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, conhecer do recurso de
agravo interno em apelação cível e negar-lhe provimento.
Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos dezoito dias do mês de
agosto de 2016.
Julgamento presidido pela Desembargadora Edinéa Oliveira Tavares.
RELATÓRIO
Cuida-se dos autos de Agravo interno em apelação cível, interposto pelo Estado do Pará, em
face da decisão interlocutória proferida pela desembargadora Odete Carvalho, que negou
seguimento ao recurso de apelação, eis que contrário a jurisprudência dominante no STF.
Em suas razões recursais, o Estado do Pará almeja pelo conhecimento e provimento do
presente agravo, para que haja reforma da decisão que negou seguimento ao recurso de
apelação por si interposto e reexame necessário, afastando a incidência do art. 557, do CPC,
com julgamento e provimento do apelo/reexame necessário.
Assim instruídos, vieram-me os autos distribuídos.
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É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso, eis que presentes os seus pressupostos de admissibilidade.
Acerca da matéria, o Supremo Tribunal Federal, já no julgamento do RE 596.478
manifestou-se no sentido de que o art. 19-A da Lei 8.036/90 estabelece a exigência de
concurso público para a investidura em cargos ou empregos públicos e comina a pecha da
nulidade para sua inobservância, ficando consignado o chamado efeito fático da relação de
trabalho, motivo pelo qual mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação, nos
termos do art. 37, §2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador ao depósito
do FGTS, quando reconhecido ser devido o salário pelos serviços prestados, por se tratar de
crédito resultante das relações de trabalho, e por ser um direito de índole social e trabalhista,
in verbis:
EMENTA Recurso extraordinário. Direito Administrativo. Contrato nulo. Efeitos.
Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei nº 8.036/90. Constitucionalidade. 1. É
constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o depósito do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço na conta de trabalhador cujo contrato com a
Administração Pública seja declarado nulo por ausência de prévia aprovação em concurso
público, desde que mantido o seu direito ao salário. 2. Mesmo quando reconhecida a
nulidade da contratação do empregado público, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição
Federal, subsiste o direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser
devido o salário pelos serviços prestados. 3. Recurso extraordinário ao qual se nega
provimento. . (STF - RE: 596478 RR, Relator: Min. ELLEN GRACIE, Data de Julgamento:
13/06/2012, Tribunal Pleno, Data de Publicação: REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO).
Assim, fica garantido às pessoas contratadas sem concurso público pela Administração
Pública, o direito ao depósito do FGTS, previsto no art. 19-A da Lei nº 8.036/90,
considerando, para tanto, a nulidade do contrato por violação das hipóteses contidas no art.
37, § 2º da CF/88.
Com efeito, a Lei Complementar Estadual nº 07 de 25 de setembro de 1991, estabelece que
a contratação de profissional para a execução de serviço temporário será pelo prazo máximo
de 6 meses, prorrogável por igual período.

Art. 1º - A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes do
Estado, inclusive Tribunais de Contas e Ministério Público, poderão contratar pessoal por
tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público
Parágrafo Único - Casos de excepcional interesse público, para os efeitos desta Lei, além do
caso fortuito ou de força maior, são, por exemplo: falta ou insuficiência de pessoal para a
execução de serviços essenciais; necessidade de implantação imediata de um novo serviço:
greve de servidores públicos, quando declarada ilegal ou pelo órgão judicial competente.
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Art. 2º - O prazo máximo de contratação será de seis (6) meses, prorrogável, no máximo,
por igual período, uma única vez.
Parágrafo Único - É vedada a nova contratação da mesma pessoa, ainda que para outra
função, salvo se já tiver decorrido um (1) ano do término da contratação anterior.

Desta feita, não há distinguishing (elemento diferenciador) a ser observado, permanecendo a
máxima de que onde há a mesma razão, há o mesmo direito, sendo, outrossim, necessária
como cumprimento do §2° do art. 37, da Constituição Federal, a Responsabilização da
Administração que promoveu a contratação sem observância dos ditames legais.
Assim, a contratação temporária é constitucional, exigindo-se, porém, que preencha os
requisitos legais, pois do contrário, a prorrogação do contrato temporário por prazo
indeterminado e superior ao descrito em lei, torna a contratação nula, conforme ocorreu no
caso vertente. Não havendo o que se falar em julgamento Extra petita, haja vista ser matéria
de ordem pública, podendo ser declarada de ofício.
Destarte, não há o que se falar na falta de amparo legal para concessão do FGTS ao servidor
temporário, uma vez que o contrato em questão é nulo, sendo perfeitamente aplicável o art.
19-A da Lei 8.036/90.
Ante o exposto, conheço do agravo interno e nego seguimento, para que seja mantida a
decisão ora combatida em todos os seus termos.
É o meu voto.
Belém, 18 de agosto de 2016.
 
            Desa. Nadja Nara Cobra Meda
                             Relatora
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